
   

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
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Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ 

  

 
ACÓRDÃO Nº 4563/2014 - TCU - 2ª Câmara 

 
 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, 

da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento 
Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, e 

fazer as determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.  
 

 

1. Processo TC-019.254/2013-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2012) 
 1.1. Responsáveis: Bruno Henrique de Avelar Francisco (569.291.297-04); Marcos Silva 

Rodrigues (551.691.397-72); Roberto Koncke Fiuza de Oliveira (696.139.827-87); Valter Vieira 
Sampaio Filho (703.354.007-87) 
 1.2. Entidade: Fundo do Serviço Militar 

 1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira  

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança 
Pública (SecexDefes). 
 1.6. Advogado constituído nos autos: não há.  

 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
 1.7.1. dar ciência ao Fundo do Serviço Militar: 

 1.7.1.1. sobre a impropriedade consubstanciada na ausência da informação, no seu 
relatório de gestão, a respeito do cumprimento das obrigações constantes da Lei 8.730/1993, que trata 
da entrega e tratamento das declarações de bens e rendas dos dirigentes do FSM, conforme estabelece 

o item 10.3 da DN-TCU 119/2012, bem como da Lei 12.465/2011, acerca do registro atualizado das 
informações referentes a contratos e convênios ou instrumentos congêneres no Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais-Siasg e no Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de Repasse 
e Termos de Parceria-Siconv, se for o caso da unidade;  
 1.7.1.2. sobre a importância da formulação e utilização de indicadores de desempenho 

como medida auxiliar de avaliação de gestão.  
1.7.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada de reprodução da peça 8 dos autos, ao 

Fundo do Serviço Militar. 
 

 

 
Dados da Sessão: 

Ata n° 32/2014 – 2ª Câmara  
Data: 9/9/2014 – Ordinária  
Relator: Ministro AROLDO CEDRAZ 

Presidente: Ministro RAIMUNDO CARREIRO  
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral CRISTINA MACHADO DA COSTA E 
SILVA 

 
TCU, em 9 de setembro de 2014. 
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